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       Decreto Nº 2807/2017 

         De 10 de maio de 2017 

 

 

Nomeia os integrantes do Conselho 

Municipal de Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

 

 

       Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de 

Canarana, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

e do que consta a Lei Municipal nº 1038/2012 de 21 de Novembro de 

2012. 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, composto pelos representantes de 

Organizações Governamentais e Não Governamentais da seguinte forma: 

 

I – Representantes de Organizações Governamentais: 

 

 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social: 

- Titular: Thatiana Timo Carneiro dos Santos; 

- Suplente: Liziana Wisch. 

 

a) Secretaria Municipal de Saúde: 

- Titular: Cleivânia de Souza Oliveira; 

-  Suplente: Karine Marafon Rodrigues. 

 

b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

- Titular: Adirma Rosa Guimarães Koester; 

- Suplente: Maria Estela Gomes da Silva. 

 

c) Secretaria Municipal de Esportes: 

- Titular:Raquel Barbosa da Silva; 

- Suplente: Daiana da Rosa Morais 

 

 II – Representantes de Organizações Não-Governamentais: 

 

a) APAE: 
   - Titular: Leda Maria Bayerle; 

   - Suplente: Maria Cristina Monteiro de Abreu. 

 

a) Pastoral da Criança: 

- Titular: Maira Pertile; 

- Suplente: Maria Mirtes Muihlbeier. 
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c)Igreja Adventista do Sétimo Dia: 

- Titular – Ana Paula Soares de Sousa Matos; 

- Suplente – Claudinei Ferreira de Jesus Oliveira. 

 

d) EPAC – Escola de Pais e Amigos de Canarana: 

     - Titular – Ione Tonelo Ziliotto; 

     - Suplente – Josemar Baldim. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto nº 2793/2017 de 07 de abril de 2017. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, 10 de maio de 2017. 

 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 

 

 

 


